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SIGLAS 
 

 

Ac. Acórdão 

AMAVE Associação de Municípios do Vale do Ave 

CD Conselho Diretivo  

CGD Caixa Geral de Depósitos 

DCC 

DCPC 

Departamento de Controlo Concomitante 

Departamento de Controlo Prévio e Concomitante 

DGTC 

DL  

Direcção-Geral do Tribunal de Contas 

Decreto-Lei  

DR  Diário da República  

EGF Empresa Geral do Fomento, S.A. 

GDOC Sistema de Gestão Documental e Processual 

S.A. Sociedade Anónima 

LOPTC 

STJ 

Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas1 

Supremo Tribunal de Justiça 

POCAL Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais2 

TC  Tribunal de Contas  

TJCE Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias 

 

 

 

 

 

 

 

                                                
1
 
 
Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, republicada em anexo à Lei nº 48/2006, de 29 de agosto e alterada 

pelas Leis n.ºs 35/2007, de 13 de agosto e 3-B/2010, de 28 de abril. Posteriormente à data da 

prática dos factos relatados foi alterada pelas Leis n.ºs 61/2011, de 7 de dezembro e 2/2012, de 6 de 
janeiro. 

2
 Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º162/99, de 

14 de setembro, pelo Decreto-Lei n.º 315/2000, de 02 de dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 84-
A/2002, de 05 de abril, e pela Lei n.º 60-A/2005, de 30 de dezembro. 
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I- Introdução 

 

Em 18.06.20103, a AMAVE remeteu para efeitos de fiscalização prévia do TC, um 

contrato de empréstimo “Abertura de crédito em regime de conta-corrente”, 

celebrado com a CGD, em 14.07.2009, até ao montante máximo de                      

€ 7.500.000,004.  

 

Em sessão diária de visto de 08.11.2010, e atendendo à informação prestada pela 

AMAVE, de que o contrato já tinha caducado (esgotado os seus efeitos), foi 

proferido despacho no sentido de que “ (…) revela-se inútil a apreciação do 

presente contrato, em sede de fiscalização prévia, decidindo-se, assim, dar por 

findo o processo.”  

 

Ainda, na citada sessão diária de visto, foi determinado “ (…) Porque ocorreram 

pagamentos em data anterior à decisão do Tribunal de Contas, facto que viola o 

disposto no art.º 45.º, n.º 1, da Lei n.º 98/97, de 26.8, ocorre infração financeira, 

geradora de responsabilidade financeira de teor sancionatório, ainda ao abrigo do 

disposto no art.º 65.º, n.º 1, al. b) da citada lei. 

Assim, e em conformidade, comunique-se (…) ao DCC, para os devidos efeitos.” 

 

 

II- Metodologia 

 

O objetivo da presente ação consiste na identificação de eventuais 

responsabilidades financeiras decorrentes da autorização de pagamentos no âmbito 

da execução do aludido contrato celebrado entre a AMAVE e a CGD, ocorrida na 

sequência da prorrogação do respetivo prazo e antes da pronúncia do TC, em sede 

de fiscalização prévia. 

  

                                                
3 
 Ofício n.º 389/2010/JMC- SJ, de 18.06.2010. 

4
  O qual foi registado na DGTC com o nº 828/2010. 
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O estudo do contrato em apreço e dos trâmites que lhes estão associados 

consubstanciou-se na documentação e esclarecimentos solicitados em sede de 

fiscalização prévia5 e de fiscalização concomitante6. 

 

Após o estudo de toda a documentação, foi elaborado o relato da auditoria, 

notificado7 para o exercício do direito de contraditório previsto no artigo 13.º da 

LOPTC, na sequência de despacho judicial, de 23.09.2011, aos indiciados 

responsáveis, Manuel Ferreira, António Alberto Castro Fernandes e, ainda, a 

António Magalhães na qualidade de atual Presidente do Conselho Diretivo da 

AMAVE. 

 

No exercício daquele direito e dentro do prazo concedido para o efeito, veio o então 

Presidente do CD, António Alberto Castro Fernandes e o ex-Secretário-Geral, 

Manuel Ferreira8/9, apresentar alegações, as quais foram tomadas em conta na 

elaboração do presente Relatório, encontrando-se nele sumariadas ou transcritas, 

sempre que tal se haja revelado pertinente. 

 

Refira-se, que o apuramento de responsabilidade financeira sancionatória por 

“pagamentos antes do visto” ao contrato de prestação de serviços de “Coordenação 

da execução física e financeira do Projecto VARD/SAMA 1/2007 – Eixo 5 – ON.2 – 

N.º 5–8–20–7-1223, Aprovado pela Comissão Directiva do Programa Operacional da 

Região Norte 2007 – 2013, bem como para a execução física e financeira de 

diversas componentes do mesmo Projeto”10, que foi mencionado no Relato desta 

auditoria é objeto de processo autónomo em curso.  

 

                                                
5
 Cfr. Ofícios de resposta n.ºs 688/2010JC, de 29.10.2010, e 628/2010/JC, de 20.09.2010, remetidos 

pela AMAVE.
 

6
 Também, através do ofício n.º 4550, de 24.03.2011 e, em cumprimento de despacho judicial de 

21.03.2011, a resposta remetida através do ofício n.º 330/2011, de 09.05.2011, subscrita e assinado 

pelo Secretário-Geral da AMAVE, Gabriel Pontes. 
7
 Ofícios da DGTC n.

os
 14438 a 14440, de 28.09.2011. 

8
 Foi concedido um prazo de 20 dias, e as respostas foram rececionadas em 18.10.2011 e  

20.10.2011.  
9
 Apesar de ter sido notificado do Relato este não se pronunciou quanto ao mesmo.  

10
 Processo de fiscalização prévia n.º 1814/2010. 
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III- Factualidade 

 

Relativamente ao processo em análise, apurou-se o seguinte: 

 

Quadro n.º 1- Contrato de empréstimo    

 

 

a) A AMAVE é uma associação de municípios de fins específicos, pessoa coletiva 

de direito público11, constituída pelos Municípios de Fafe, Vila Nova de 

Famalicão, Santo Tirso, Vila do Conde, Póvoa de Lanhoso, Vieira do Minho e 

Póvoa de Varzim12. 

 

b) O contrato supra identificado foi celebrado em 14.07.2009, entre a AMAVE e a 

CGD até ao montante de “(…) € 7.500.000,00 (…)”, para apoio de tesouraria – 

intercalar a verbas do Fundo de Coesão e Feder e inicialmente “(…) Até 20 de 

Dezembro de 2009, a contar da data do contrato, prorrogável por acordo entre 

as partes” (Cláusulas 2ª a 4ª). 

 

c) Os montantes a receber por conta do referido contrato destinavam-se a 

garantir os pagamentos respeitantes às empreitadas do SIRVA 3ª fase, 

cofinanciadas pelo Fundo de Coesão, bem como do projeto VARD/SAMA 

                                                
11

 Vide ponto n.º 2, da Informação n.º 160/JMC/2010, de 17.09.2010, remetida ao abrigo do ofício n.º 

628/2010/JC, de 20.09.2010. 
12

 Vide artigo 1º dos Estatutos publicados no DR, III Série, Suplemento, de 31.05.2000. 

Objeto do 
contrato 

Data de 
celebração 

Valor do 
contrato 
(S/IVA) 

Duração do 
contrato 

Tribunal de Contas 

N.º 
proc. 

Decisão 

“Abertura de 
crédito em regime 
de conta corrente 
para apoio à 
tesouraria” 

14.07.2009 
Até 

7.5000.000,00 

Até 
20.12.2009, 
prorrogável 
por acordo 
entre as 

partes - 7 
meses até 
10.07.2010 

 
 

828/2010 
 

 
“Findo” 
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1/2007, cofinanciado pelo ON.2, durante o período em que não receberiam das 

entidades referidas, as comparticipações devidas13/14. 

 

d) A CGD por conta do empréstimo celebrado, e a pedido da AMAVE, procedeu, 

com início em 28.07.2009, à transferência de diversos montantes para a conta 

bancária daquela associação, perfazendo um total de 4.941.304,63 €15. 

 

e) Também no âmbito da execução do contrato de empréstimo em apreciação 

verificou-se que, de acordo com a documentação inserta nos presentes autos, a 

AMAVE utilizou verbas do contrato de empréstimo em apreço, para realizar a 

sua “Participação de capital social inicial” na constituição da sociedade 

“RESINORTE- Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, SA”16/17. 

 

f) Com efeito, a AMAVE notificada para “ (…) realizar, no prazo de cinco dias a 

contar da data da entrada em vigor do diploma em causa, em dinheiro, o 

montante necessário para perfazer o capital social inicial (…)” 18 emitiu (e 

autorizou) em  24.09.2009, a “Ordem de Pagamento Geral“ n.º 814, no 

montante de 602.634,00 €. 

 

 

                                                
13

 Em 28.04.2009, foi deliberado pela Assembleia Intermunicipal aprovar a proposta do CD da 

AMAVE, de 15.12.2009, para contratação, junto de uma instituição de crédito, de um empréstimo 
ou abertura de crédito, de curto prazo, até ao montante de € 7.500.000,00, a liquidar até ao final do 

ano de 2009, a fim de satisfazer os compromissos assumidos com a execução física e financeira dos 

referidos projetos. 
14

 Deliberação do CD da AMAVE, de 15.12.2009 – Cfr. Certidão, de 16.12.2009, arquivada no 

processo de fiscalização prévia. 
15 

1.250.000,00 € + 2.442.435,10 € + 602.634,00 € + 646.235,53 €, em 28.07.2009, 07.09.2009, 
23.09.2009 e 05.11.2009, respetivamente. 

16
 Ao abrigo do DL n.º 235/2009, de 15 de setembro, foi criado o “Sistema Multimunicipal de 

Triagem, Recolha, Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos Urbanos do Norte Central” e 

constituída a Sociedade Resinorte, S.A., pelo que e na qualidade de acionista desta sociedade, a 
AMAVE encontrava-se obrigada a realizar capital social – Cfr. artigos 1.º e 8.º do citado diploma 

legal.  
17

 Cfr. Ordem de Pagamento Geral n.º 814, de 24.09.2009. 
18

 Cfr. Ofício n.º S5010900922, de 21.09.2009, remetido pela EGF à AMAVE. 
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g) Compulsada a base de dados deste Tribunal (GDOC), verifica-se que a aludida 

participação de capital social na constituição da Sociedade RESINORTE, S.A., 

não foi submetida a controlo prévio deste Tribunal. 

 

h) Utilizando as verbas creditadas pela CGD, a AMAVE efetuou ainda diversos 

pagamentos, com início em 27.07.2009 e até 15.12.2009, tendo em 

conformidade sido emitidas as respetivas “Ordens de Pagamento de Faturas”19.  

 

i) Em reunião do CD da AMAVE, de 15.12.2009, foi deliberado por unanimidade 

prorrogar o período de vigência do aludido contrato em virtude de se 

verificarem atrasos na conclusão dos projetos supra referenciados “com 

previsão de conclusão até trinta e um de Dezembro de 2010 (…)”20. 

  

j) Em 15.01.2010, a CGD comunicou que foi autorizada a prorrogação solicitada 

até 10.07.201021, tendo esta prorrogação produzido os seus efeitos a partir 

de 21.12.2009. 

 

k) Por força daquela prorrogação de prazo a CGD comunicou à AMAVE que 

procedeu à cobrança de uma “comissão de renovação”, em 14.01.2010, no 

montante de € 5.000,0022.  

 

l) O contrato foi enviado para fiscalização prévia deste Tribunal em 18.06.2010 

e deu entrada na DGTC em 22.06.2010. 

 

m) Em reunião do CD da AMAVE, de 29.06.2010, foi deliberado “(…) mandar 

liquidar o empréstimo/conta corrente e de curto prazo (…)”. 

 

                                                
19

  N.ºs 653 a 662, 745, 924 a 927, 936 e 1084. 
20

 Em reunião de Assembleia Intermunicipal, foi aprovada por unanimidade a referida prorrogação   
de prazo - Cfr certidão, de 16.12.2009, emitida pelo ex-Secretário-Geral da AMAVE, Manuel 

Ferreira.  
21

 Cfr. Ofício da CGD dirigido à AMAVE em 15.01.2010, com a referência n.º 99/10-DBI. 
22

 Cfr. Ofício identificado na nota anterior. 
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n) Em reunião do CD da AMAVE, de 13.07.2010, foi “Deliberado, por 

unanimidade, mandar comunicar ao Tribunal de Contas a decisão tomada pelo 

Conselho Directivo, em sua reunião de vinte e nove de Junho último, que 

mandou proceder à liquidação integral da conta-corrente referenciada, dentro 

do prazo da sua vigência.”. 

 

o) No âmbito deste contrato a AMAVE procedeu a pagamentos respeitantes a 

amortização de capital, juros e comissões, tendo o último pagamento sido 

efetuado em 22.07.201023, como se identifica no quadro infra (de acordo com 

a documentação enviada pelo organismo24): 

 

Quadro n.º 2- Pagamentos  

 

p) Atenta a informação prestada pela AMAVE bem como da análise da 

documentação remetida25, retira-se que os pagamentos em apreço se 

efetuaram da seguinte forma: 

 

                                                
23

 Cfr. Ordens de pagamento n.ºs 981, de 19.11.2009, 446, de 15.07.2010, 456, de 16.07.2010 e 469, 
de 19.07.2010. 

24 
Os pagamentos encontram-se titulados pelas respetivas ordens de pagamento emitidas pela 

AMAVE e em anexo as notas de lançamento emitidas pela CGD. 
25

 Cfr. Informação n.º 52/2011/GAFP/JPL, de 06.05.2011 e documentos em anexo. 

N.º de Ordem 
de 

Pagamento 

Data  
de 

 autorização 

Data  
de 

 pagamento 

Montante 
(€) 

981 
Juros/Comissões 

19.11.2009 16.12.2009 14.913,40 

446 
Liquidação do 
empréstimo 

15.07.2010 15.07.2010 5.277.652,77 

456 
Juros de cedência de 

créditos 
16.07.2010 22.07.2010 62.340,79 

469 
Juros de cedência de 

créditos 
19.07.2010 22.07.2010 28.485,97 

TOTAL        5.383.392,93 
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 Na sequência dos montantes transferidos pela CGD foram cobrados juros e 

comissões cujos pagamentos eram “realizados através de débito direto em 

conta da CGD”; 

 

 Para aquele efeito, a AMAVE era notificada dos encargos a pagar, pela CGD e 

seguidamente os serviços de contabilidade procediam ao “registo da 

respetiva despesa”, sendo, então, emitidas as respetivas “Ordens de 

Pagamento Geral”; 

 

 “Todas as ordens de pagamento [eram] assinadas por dois funcionários do 

serviço de contabilidade, pelo Secretário-Geral e pelo Sr. Presidente da 

AMAVE”; 

 

 “Quanto às autorizações de pagamento (…) não consta dos “processos de 

realização de despesa”, patentes na unidade de contabilidade e finanças, 

quaisquer deliberações do Conselho Diretivo da AMAVE”, não obstante, nas 

mesmas se referir que a autorização foi concedida por deliberação do CD da 

AMAVE. 

 

q) Ainda, de acordo com o esclarecido pela AMAVE, este “(…) contrato caducou 

(…)”  em 14.07.201026. 

 

r) Tendo em consideração a informação de que o contrato já tinha caducado, o 

TC em sessão diária de visto de 08.11.2010, deliberou dar por findo o 

processo, uma vez que a sua apreciação em sede de fiscalização prévia se 

revelava inútil. 

 

 

 

                                                
26

 Cfr. Ponto 1 da Informação n.º 186/JMC/2010, de 29.10.2010, enviada ao abrigo do ofício n.º 

688/2010/JC, de 29.10.2010 e documento de “consulta do detalhe de saldos e movimentos de 
contas à ordem”, em anexo ao mesmo. 
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IV- Normas legais aplicáveis/caracterização da infração 

financeira 

 

Face à factualidade supra elencada e ao regime jurídico vigente, observa-se o 

seguinte: 

 

a) Nos termos conjugados da alínea c) do n.º 1 do artigo 5º e da alínea a) do n.º 1 

do artigo 46.º da LOPTC, e por força da prorrogação contratual, com efeitos a 

partir de 21.12.2009, o contrato de empréstimo supra referido (configurando 

aumento de dívida pública fundada)27/28, encontrava-se sujeito a fiscalização 

prévia, com efeitos a partir de 21.12.2009.  

 

b) Nos termos daquela mesma alínea do artigo 5º, conjugada com a alínea b) do nº 

1 do artigo 46.º da LOPTC, o ato de deliberação de autorização do montante de 

602.634,00 €, para “Participação de capital social”, em sociedade anónima, 

encontrava-se sujeito a fiscalização prévia deste Tribunal, uma vez que configura 

uma aquisição patrimonial implicando a realização de despesa, de montante 

superior ao estabelecido legalmente para este efeito29/30. 

 

c) Assim, em ambos os casos, a sua produção de efeitos encontrava-se 

condicionada pelo que dispõe o artigo 45.º, n.º 1, da LOPTC, isto é, os atos e 

contratos sujeitos à fiscalização prévia do TC (como sucede no caso) podem 

produzir efeitos antes do visto “ (…) exceto quanto aos pagamentos a que derem 

causa (…)“. 

 

                                                
27

 De acordo com o disposto no artigo 3.º, alínea b), da Lei n.º 7/98, de 03.02, alterada pelo artigo 

81.º da Lei n.º 87-B/98, de 31.12 (Regime geral de emissão e gestão da dívida pública), dívida 
pública fundada é aquela que é “contraída para ser totalmente amortizada num exercício 

orçamental subsequente ao exercício no qual foi gerada”. Este conceito contrapõe-se ao de dívida 

pública flutuante, que, de acordo com a alínea a) do mesmo artigo, é a dívida “contraída para ser 

totalmente amortizada até ao termo do exercício orçamental em que foi gerada”.   
28

 Entre outros, vide Ac. n.º 11/2009, 1ª S/SS, de 18 de janeiro. 
29

 Cfr. Decisões n.ºs 1331/2003 e 330/2008, proferidas em sessão diária de visto de 15.10.2003 e 

21.05.2008, respectivamente (processos de visto n.º 2148/2003 e 284/2008). 
30

 Para o ano de 2009 o valor era de 350.000,00 € (artigo 159.º, n.º 1, da Lei 64-A/2008, de 31.12). 
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d) No que respeita aos “Pagamentos antes do “visto” do TC”, designadamente a 

autorização e efetivação de pagamentos pela amortização, juros e comissões é 

suscetível de integrar a prática da infração financeira prevista e punida na alínea 

b) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 65.º da LOPTC. 

 

e) Já a execução integral de contratos/atos, no caso o pagamento da totalidade do 

montante para realização de capital em sociedade anónima, sem que tivesse sido 

previamente submetido a visto do TC é suscetível de integrar a prática de 

infração financeira prevista na alínea h) do nº 1 do artigo 65º da LOPTC, por 

consubstanciar “(…) execução [de ato] que não tenha sido submetido a 

fiscalização prévia, quando a isso estava legalmente sujeito”. 

 

 

V- Identificação dos eventuais responsáveis pela autorização de 

pagamentos 

 

5.1. Quanto ao contrato de empréstimo prorrogado verifica-se que a 

autorização de pagamentos pela AMAVE foi deliberada em reunião do CD, 

aprovada por unanimidade em 15.12.2009, nos seguintes termos: 

 

 “(…) A Associação de Municípios do Vale do Ave obriga-se, no relativo a 

pagamentos, a duas assinaturas”; 

 

 “(…) Uma das assinaturas será, obrigatoriamente, a do Presidente do 

Conselho Diretivo da Associação de Municípios do Vale do Ave, que poderá 

ser substituída, em caso de impedimento ou de ausência, por si 

confirmados, pelo Vice-presidente do mesmo Órgão (….)”; 

 

 “(…) A outra das assinaturas pertencerá ao Secretário-Geral da Associação 

de Municípios do Vale do Ave – Sr. Manuel Ferreira, que, nas suas faltas ou 

impedimentos, por si confirmadas, poderá ser substituído pelo Técnico de 

Contas Sr. Dr. João Paulo Ribeiro (…)”. 
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Ainda, da análise das ordens de pagamento supra identificadas no quadro n.º 

2, conjugada com a Informação n.º 52/2011/GAFP/JPL, de 06.05.2011 

(identificação nominal dos responsáveis) verifica-se que todas foram 

autorizadas pelos responsáveis infra identificados: 

 

 António Alberto Castro Fernandes, ex- Presidente do CD; e 

 Manuel Ferreira, ex- Secretário-Geral da AMAVE. 

 

5.2. Quanto à realização de “Participação de Capital Social” na constituição da 

Sociedade Resinorte, S.A., e em conformidade com a “Ordem de Pagamento 

Geral”, n.º 814, foi “AUTORIZADO (…) POR DESPACHO/DELIBERAÇÃO EM 

2009/09/24”, o pagamento no montante de 602.634,00 €, encontrando-se, 

aquele documento, assinado pelos mesmos responsáveis já identificados no 

ponto antecedente. 

 

 

VI- Justificações/Alegações apresentadas pelos indiciados 

responsáveis 

 

6.1. Dos esclarecimentos prestados pela AMAVE 

 

Questionado o Presidente da AMAVE sobre as razões quer da possibilidade de 

prorrogação do prazo de vigência do contrato de empréstimo em apreço quer da 

remessa não atempada do contrato para efeitos de fiscalização prévia, foi 

informado que “ (…) o serviço desconhece as razões” 31. 

 

Acresce referir que quando confrontado, em sede de fiscalização prévia, com o 

facto de a AMAVE não ter procedido à remessa atempada do contrato/prorrogação 

em apreço a este TC, designadamente a partir do momento em que a dívida de 

curto prazo titulada pelo contrato em apreço se transformou em dívida fundada, os 

                                                
31

 Cfr. Informação n.º 52/2011/GAFP/JPL, dirigida ao Secretário-Geral da AMAVE e remetida por 
este através do ofício n.º 330/2011, de 09.05.2011. 
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serviços financeiros da AMAVE justificaram então que a situação se deveu ao facto 

de “(…) à data os serviços financeiros se encontrarem assoberbados com trabalho, 

nomeadamente no âmbito da execução de um contrato de concessão. Por outro 

lado, não encontramos evidências de que ocorreram instruções no sentido 

afirmativo (…)”32. 

 

Ainda a este propósito há que mencionar que do teor das actas do CD de 

29.06.2010, e 13.07.2010, se retirava que a AMAVE enviou o contrato para 

fiscalização prévia do TC porque “ (…) não se perspectiva que, aquela conta 

corrente, de curto prazo, fique liquidada até ao dia onze de Julho (…)” o que 

parecia indiciar que aquela associação tinha o entendimento que só no caso do 

contrato de empréstimo ter um período inicial de vigência superior a um ano é que 

estaria sujeito a “visto” do TC33. 

 

Ora, também questionado o presidente da AMAVE sobre o teor daquela afirmação 

foi justificado que “(…) O serviço não elaborou a respectiva acta, considerando que 

a afirmação se encontra mal elaborada, visto que a deliberação foi aprovada para 

liquidação do empréstimo e não prorrogação.” 34 

 

6.2. Exercício do contraditório 

 

Nas pronúncias apresentadas35, os indiciados responsáveis, António Alberto de 

Castro Fernandes e Manuel Ferreira, vêm alegar em sua defesa a existência de um 

conjunto de fatores que, no seu entender, permitem afastar as ilegalidades que 

lhes são atribuídas e a consequente imputação de responsabilidade financeira 

sancionatória, que se sintetizam no seguinte: 

 

 

                                                
32

 Cfr. Informação n.º 160/JMC/2010, de 17.09.2010. 
33 

Recorde-se que este contrato foi celebrado em 14.07.2009, com termo de vigência em 20.12.2009, 
tendo sido prorrogado até 10.07.2010. 

34
 Cfr. Informação n.º 52/2011/GAFP/JPL, dirigida ao Secretário-Geral da AMAVE e remetida por 

este através do ofício n.º 330/2011, de 09.05.2011. 
35 

As quais se encontram digitalizadas no Anexo II ao Relatório.
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 António Alberto de Castro Fernandes 

 

 O contrato de abertura de crédito tinha uma vigência inferior a um ano e 

embora com possibilidade de prorrogação, não se encontrava sujeito a 

fiscalização prévia; 

 Não detém conhecimentos jurídicos nem experiêcia na área da contratação 

pública; 

 Agiu convicto da legalidade da situação e confiante nos serviços da AMAVE; 

 Da sua conduta não resultou qualquer prejuízo para o erário público nem 

benefício para a CGD; 

 Também a “ Participação em Capital Social” de Sociedade Anónima não se 

encontra sujeita a visto, uma vez que a “aquisição de ações não foi reduzida 

a escrito por força da lei” e resultou de uma imposição legal. 

 

 Manuel Ferreira apresenta alegações semelhantes e, ainda: 

 

 Questões de saúde que se agravaram no período de 30 de abril a maio de 

2010, e que levaram à sua substituição em setembro do mesmo ano; 

 A existência de vicissitudes da gestão do processo “SIRVA – Sistema 

Intermunicipal de RSU - Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Ave”, do 

acompanhamento e fiscalização pela AMAVE, do “SIDVA – Sistema 

Intermunicipal de Despoluição do Vale do AVE “ e ainda do projeto “Régie 

Cooperativa VARD 2015 – Vale do Ave Região Digital”; 

 As razões para a celebração do citado contrato de empréstimo e para a sua 

prorrogação assim como as dificuldades financeiras decorrentes de os 

municípios não efetuarem atempadamente as transferências financeiras a 

que se encontravam obrigadas; 

 Por último, solicita que o TC solicite diversos documentos à AMAVE para 

completar a sua defesa. 

 

Os alegantes requerem, ainda, ao TC o arquivamento dos autos e, caso tal não 

ocorra, a relevação da responsabilidade sancionatória por eventual infração 



 

Tribunal de Contas 
  

 

 

 – 17 – 

M
o

d
. 
T

C
  
1

9
9

9
.0

0
1
 

financeira que lhes seja imputada36, uma vez que consideram que agiram sem 

culpa e não lhes foi feita anteriormente qualquer recomendação nem juízo de 

censura. 

 

O indiciado responsável António Alberto de Castro Fernandes, em última instância, 

que “Caso assim não se entenda, subsidiariamente, requer o pagamento da multa 

pelo mínimo, a fim de extinguir o respetivo procedimento (…)” por aplicação do 

artigo 69.º, n.º 2 al. d), da LOPTC37. 

 

 

VII- Apreciação 

 

7.1. Considerando a factualidade apurada, o regime legal aplicável e todos os 

argumentos aduzidos, formulam-se as observações seguintes: 

 

i) A prorrogação do contrato e a sua transformação em dívida pública 

fundada e a sujeição a fiscalização prévia 

 

Argumenta o ora alegante António Alberto de Castro Fernandes que tendo o 

contrato de empréstimo em apreço sido celebrado em 14.07.2009, com términus 

em 20.12.2009, “(…) prorrogável por acordo entre as partes (…)”, o mesmo “(…) 

não estava sujeito a fiscalização prévia pelo Tribunal de Contas (…)” afastando-se, 

assim, a responsabilidade pela ilegalidade dos pagamentos sem o visto do TC, de 

que vem indiciado38.  

 

Ora como já se mencionou no Relato e na alínea a) do ponto IV deste Relatório, é 

jurisprudência pacífica deste Tribunal que, por força da prorrogação, o contrato de 

empréstimo em apreço passou a consubstanciar dívida pública fundada, nos termos 

do artigo 7.º, alínea b), da Lei n.º 7/98, de 30.02. 

                                                
36

 Cfr. Ponto n.º 67 e III das alegações em sede de contraditório, de António Alberto de Castro 

Fernandes e Manuel Ferreira, respetivamente. 
37

 Cfr. Ponto n.º 67, último parágrafo das alegações. 
38

 Cfr. Pontos n.ºs 4, 5, 6, 17 e 18 do contraditório. 
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Assim sendo, tendo o contrato/prorrogação sido celebrado por uma entidade sujeita 

à jurisdição do TC, artigo 2.º, n.º 1, alínea c), da LOPTC, e consubstanciando o 

mesmo ao aumento de dívida pública fundada, recai no âmbito de incidência da 

fiscalização prévia, por aplicação do artigo 46.º, n.º 1, alínea a), da mesma lei. 

 

Logo, encontrava-se sujeito a fiscalização prévia e não podiam legalmente ser 

autorizados pagamentos antes da pronúncia deste Tribunal. 

 

Acresce que, de alguma forma e ainda que de forma extemporânea, a AMAVE 

subscreveu este entendimento, uma vez que remeteu o contrato prorrogado ao TC, 

em 18.06.2010, para efeitos de fiscalização prévia. 

 

ii) Justificação para a autorização de pagamentos antes da pronúncia do 

TC 

 

Refira-se que, sendo, eventualmente, aceitável não ser exigível ao(s) dirigente(s) 

em causa conhecimento total acerca de todas as matérias cuja competência é 

atribuída ao órgão a que pertencem, na verdade, pelo menos, no que respeita aos 

assuntos relativamente aos quais têm competência própria ou mesma competência 

delegada (no caso do Secretário-Geral da AMAVE), não podem alegar 

desconhecimento da legislação aplicável, no caso, da LOPTC.  

 

Acresce que a sustentação da falta de formação académica jurídica não exime o 

titular responsável pela prática de atos administrativos de um dever especial de 

cuidado na prossecução do interesse público «(…) Interesse público que impõe à 

entidade adjudicante o respeito pelos princípios estruturantes da contratação 

pública como são o da livre concorrência e a igualdade de oportunidades ( …)»39, 

não sendo, pois, admissível  a assunção de uma conduta que em  concreto se baste 

com a mera confiança nos serviços da entidade e, em especial, numa só pessoa (o 

Secretário-Geral). 

                                                
39

 Sentenças nºs 03/2007 e 11/2007, da 3ª Secção, de 8 de fevereiro e 10 de julho, respetivamente. 



 

Tribunal de Contas 
  

 

 

 – 19 – 

M
o

d
. 
T

C
  
1

9
9

9
.0

0
1
 

Na verdade e tal como tem vindo a ser amplamente sufragado pela jurisprudência 

(uniforme) do plenário da 3ª Secção deste Tribunal, “(…) quem repousa na 

passividade ou nas informações dos técnicos para se justificar de decisões ilegais 

esquece que a boa gestão dos dinheiros públicos não se compatibiliza com 

argumentários de impreparação técnica para o exercício de tais funções.”40 

 

A atuação dos responsáveis em funções públicas deve, efectivamente, pautar-se 

por um comportamento cuidadoso, exigente e criterioso no cumprimento dos seus 

deveres funcionais, pois envolve o dispêndio de dinheiros públicos. 

 

E, pese embora, como já se disse, alegar que não tem conhecimentos específicos 

para aferir da qualificação jurídica do ato de prorrogação do contrato em causa face 

ao preceituado no normativo legal, alínea a) do n.º 1 do artigo 46.º da LOPTC, bem 

sabe o alegante António Alberto de Castro Fernandes que, enquanto dirigente de 

uma entidade pública, acrescido do facto de ser igualmente membro de um órgão 

autárquico, como é afirmado pelo próprio alegante, lhe estão cometidos especiais 

deveres de respeito pela legislação, em especial da que regula a fiscalização das 

despesas públicas. 

 

Como se menciona no Ac. n.º 02/2008, de 13 de março, da 3ª Secção deste 

Tribunal “(…) deveres em matéria de legalidade e direito dos cidadãos e em 

matéria de prossecução do interesse público. Tais deveres são manifestamente 

violados quando titulares de um órgão executivo de uma autarquia local votam 

favoravelmente propostas sem se certificarem previamente da sua justificação e 

legalidade”. 

 

Quanto à invocação pelo alegante António Alberto Castro Fernandes de que “(…) 

Agiu, pois, sem consciência da ilicitude, pois estava convencido da legalidade dos 

pagamentos (…)” verificando “(…) agora pelo relato de auditoria que estava em 

erro“41, também se diz que tal como vem sendo sufragada na jurisprudência deste 

                                                
40

 Sentença n.º 14/2011 - 3ª Secção, de 20 junho. 
41

 Cfr. Pontos n.ºs 33 e 34 do contraditório. 
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Tribunal e outros como seja o STJ um dos pressupostos da punição do facto é 

determinar se efetivamente o erro sobre a ilicitude é (ou não) censurável42. 

 

Com relevo para esta matéria, salienta-se o entendimento sufragado na Sentença 

nº 3/2010 - 3ª Secção, de 19 de março, de que “ A própria circunstância de não 

terem consciência de que estavam a violar disposições legais e a cometer infracção, 

quando são pessoas investidas no exercício de funções públicas com especiais 

responsabilidades no domínio da gestão de recursos públicos, sujeitos a uma 

disciplina jurídica específica, não pode deixar de merecer um juízo de censura.” 

 

Ainda a este propósito, refira-se que, encontrando-se o contrato de empréstimo 

prorrogado sujeito a fiscalização prévia (a partir de 21.12.2009) não deixa de 

assumir pertinência o facto de os pagamentos terem ocorrido (em 15, 16 e 19 de 

julho, de 2010) já após a sua remessa para o TC (22.06.2010) e antes deste se 

pronunciar sobre o mesmo (08.11.2010). 

 

Certo é que a lei se basta, in casu, com a mera negligência para censurar os atos 

praticados, como se alcança do n.º 5 do artigo 65º da LOPTC43. 

 

Ora, dúvidas não subsistem de que a conduta relatada e imputada aos ora 

indiciados responsáveis, configura comportamento ilícito nos termos da Lei. 

 

Estando provado que os agentes indiciados incorreram na prática de atos violadores 

de norma financeira, as circunstâncias e as condições que rodearam tal 

comportamento por parte do(s) agente(s) são suscetíveis de contribuir para a 

graduação da culpa mas não afastam o ilícito financeiro. 

 

                                                
42

 Vide, ainda, a citada Sentença n.º 14/2011, de 20 de Junho – 3ª Secção e o Ac. do STJ., de 

28.02.1996, in www.dgsi.pt/jstj.nsf. 
43

 A imputação subjetiva da responsabilidade só ocorre quando há culpa, (aferida em concreto face 

ao ato praticado); se estamos perante um erro desculpável e/ou a conduta do autor do ato ilícito não 
merece censura, trata-se de uma ação infratora sem culpa – por todas vide a Sentença n.º 127/2005 

– 3ª S/1ª I, de 25 de outubro. 

A este propósito veja-se, aliás, o disposto no artigo 65.º, n.ºs 4 e 5, da LOPTC que determina a 
efetivação de responsabilidade financeira sancionatória em caso de dolo ou negligência. 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf
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iii) A inexistência de danos para o erário público 

 

Igualmente não afasta a ilicitude supra evidenciada a justificação de que os 

pagamentos efetuados na vigência da prorrogação do contrato de empréstimo não 

causaram dano a qualquer ente público nem trouxeram qualquer benefício para a 

CGD 44. 

 

A este propósito, reafirma-se que no exercício da atividade administrativa os atos 

praticados (pelos responsáveis dirigentes) devem obedecer a critérios de legalidade, 

designadamente, através da observância das normas financeiras aplicáveis em sede 

de contratação e de controlo da despesa pública, pelo que tal argumento não os 

exonera da responsabilidade financeira de que vem indiciados. 

 

Face ao alegado de que o interesse público45 não foi colocado em causa, é de 

mencionar que no caso em concreto ele se encontra subjacente à previsão legal da 

existência da fiscalização prévia exercida pelo TC46.  

 

Efetivamente, a fiscalização prévia dos atos e contratos geradores de despesa 

pública, assume uma importante função de controlo e disciplina, verificando a 

conformidade dos contratos/actos celebrados com as leis em vigor e o cabimento 

orçamental dos respetivos encargos em verba orçamental própria47.  

 

Reconhecendo a relevância deste tipo de fiscalização, o legislador através da Lei n.º 

61/2011, de 07 de dezembro, veio reforçá-la, impedindo que os atos a ela 

submetidos não só não possam produzir quaisquer efeitos financeiros, como, se 

forem de valor superior a € 950.000,00, não podem produzir quaisquer outros 

efeitos, vulgarmente denominados de “efeitos materiais”. 

                                                
44

 Cfr. Pontos n.ºs 27 e 28 das alegações apresentadas por António Alberto de Castro Fernandes.  
45

 Ponto 31, das alegações apresentadas por António Alberto Castro Fernandes.  
46

 Veja-se, aliás, o entendimento sufragado pela jurisprudência deste Tribunal, nomeadamente, no 
Ac. n.º 6/06-01FEV2006-1.ª S-PL, onde se refere que quando a Administração atua no exercício de 

poderes vinculados, o interesse público, como parâmetro da sua atuação, confunde-se com o 

cumprimento rigoroso dos pressupostos de facto e de direito da norma a aplicar. 
47

 Cfr. artigo 44.º da LOPTC. 
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iv) Situação financeira da AMAVE 

 

Já quanto aos extensos argumentos48 apresentados pelo respondente, Manuel 

Ferreira, sobre as vicissitudes que contribuíram para que a AMAVE49 tivesse ficado 

impossibilitada de assumir os seus compromissos financeiros (acabando por 

recorrer novamente ao crédito através da prorrogação do contrato de empréstimo 

celebrado com a CGD) 50, consideram-se que os mesmos não justificam a adoção 

dos comportamentos ilícitos por parte dos ora indiciados responsáveis, não 

podendo tais condicionalismos sobrepor-se à lei. 

 

Ora, todo e qualquer organismo deve na gestão de recursos públicos pautar-se por 

diversos parâmetros, entre eles critérios de planeamento, boa gestão e também o 

respeito pela legalidade financeira que, neste caso, foi preterida. 

 

Face às dificuldades de ordem pessoal invocadas pelo contraditado, consideram-se 

que as mesmas também não são aptas a justificar a ilegalidade ocorrida nos 

pagamentos.  

 

v) A realização de capital social pela AMAVE em sociedade anónima sem 

que a respetiva deliberação a autorizar essa participação tivesse sido 

submetida a fiscalização prévia do TC 

  

Ainda que invocando uma “obrigação legal” (artigos 5º e 8º do DL 235/2009, de       

15 de setembro), a AMAVE, enquanto entidade pública, ao deliberar em 

24.09.2009, a autorização do pagamento da quantia de 602.634,00 € para 

aquisição de ações da Resinorte, S.A, praticou um ato que consubstanciou o 

dispêndio de dinheiro do erário público51. 

                                                
48

 Cfr. pontos I e II.2 das alegações. 
49

 Entre outras a não transferência de montantes a que os municípios se encontravam obrigados a 

efetuar junto da AMAVE.  
50

 Também o então Presidente do CD da AMAVE, vem alegar que a prorrogação do contrato de 
empréstimo - através de deliberação do CD da AMAVE em 15.12.2009 – foi motivada por atrasos 

na conclusão de projetos, entre os quais os das empreitadas do SIRVA 3ª fase, cofinanciadas pelo 

Fundo de Coesão, e o projeto VARD/SAMA 1/2007, cofinanciado pelo ON.2. 
51

 Encontrando-se titulado/formalizado pela “Ordem Geral de Pagamento” n.º 814. 
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Como já se mencionou, nos termos do artigo 5.º, n.º 1, alínea c), da LOPTC, 

compete ao TC fiscalizar previamente os atos e contratos de qualquer natureza 

que sejam geradores de despesa ou representativos de quaisquer encargos e 

responsabilidades, diretos ou indiretos, para as entidades referidas no n.º 1 do 

artigo 2.º. 

 

Na alínea b) do n.º 1 do artigo 46.º da mesma LOPTC, estipula-se que estão 

sujeitos à fiscalização prévia do TC os contratos de obras públicas, aquisição de 

bens e serviços, bem como outras aquisições patrimoniais que impliquem 

despesa, quando reduzidos a escrito, e nos termos do artigo 48.º, ou seja, quando 

de valor igual ou superior a um montante fixado anualmente nas leis do Orçamento 

de Estado52. 

   

No n.º 2 do seu artigo 46.º, menciona-se que “(…) consideram-se  contratos 

quaisquer acordos, protocolos ou outros instrumentos de que resultem ou possam 

resultar encargos financeiros ou patrimoniais(…)”.   

 

Ora, dúvidas não existem que a deliberação relativa à autorização exarada em 

24.09.2009 na “Ordem de pagamento Geral” n.º 814, traduz uma aquisição 

patrimonial, autorizada pelos ex-Presidente do CD e ex-Secretário-Geral da AMAVE, 

importando ao erário público encargos financeiros no montante de 602.634,00 €. 

 

Posição também ela reforçada pelo disposto no n.º 5 do mesmo artigo quando 

dispõe que “(…) para efeitos do n.º 1, são remetidos ao Tribunal de Contas os 

documentos que representem, titulem ou dêem execução aos atos e 

contratos ali enumerados(…)”(negrito nosso). 

 

                                                
52

 Na alínea b) do n.º 1 do artigo 46.º da LOPTC estabelece-se que estão sujeitos à fiscalização prévia 

do TC os contratos de aquisição de bens e serviços (entre outros) que impliquem despesa, quando 
reduzidos a escrito, e nos termos do artigo 48.º, ou seja, quando de valor superior a um montante 

fixado anualmente nas leis do Orçamento de Estado.  

Para o ano de 2009, o valor de sujeição a visto deste tipo de contratos era de 350.000,00 € (artigo 
159.º, n.º 1, da Lei n.º 64-A/2008, de 31.12). 
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Efetivamente, este Tribunal tem vindo a considerar enquadrados à luz das 

disposições legais supracitadas, várias modalidades de contratos que têm surgido 

no âmbito da crescente atipicidade da atividade contratual pública, por se entender 

que embora não sejam reconduzíveis a contratos públicos tipificados, representam 

outras formas de aquisição de bens ou direitos com valor patrimonial 

consubstanciados na realização das prestações com valor económico e carácter 

patrimonial implicando, naturalmente, realização de despesa pública53. 

 

Só assim se compreende, à luz da jurisprudência atual, a prevalência da 

natureza substancial dos negócios jurídicos realizados no âmbito da 

contratação pública em detrimento da sua qualificação formal54, aliás, à 

semelhança do que vem sucedendo na jurisprudência do TJCE55 e na própria 

doutrina.                                                         

 

A alegada prática de um ato previsto num decreto-lei também não impede e/ou 

afasta que o mesmo esteja sujeito à apreciação do TC em matéria de legalidade e 

regularidade financeira. Atentas as finalidades da fiscalização prévia, no caso 

caberia sempre ao Tribunal aferir da sua conformidade, designadamente com o 

previsto no citado diploma legal e toda a matéria relativa ao cabimento prévio e aos 

registos do compromisso orçamental. 

  

Acresce que e, como corretamente é alegado, não é sobre a lei ou decreto-lei que 

incide a fiscalização prévia mas sim sobre todos e quaisquer atos/contratos 

geradores de despesa, ainda que em cumprimento de um qualquer diploma legal, 

sendo que no caso em concreto, como já foi amplamente referido, existe o 

dispêndio de dinheiros públicos pela AMAVE para realização de capital social na 

Sociedade Resinorte, S.A. 

 

 

                                                
53

 A título de exemplo veja-se o processo n.º 257/05, visado em sessão diária de “visto” de 12 de 

Julho de 2005. 
54

 Vejam-se, a título de exemplo, os Acórdãos n.ºs 247/06- JUL.18- 1.ªS/SS e 50/06-17.OUT-1ªS/PL.  
55

 Veja-se, a título de exemplo, o acórdão proferido no processo n.º C-264/03. 
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vi) Pedido de documentos 

 

Face à menção, pelo indiciado responsável Manuel Ferreira, da existência de 

diversos documentos que este Tribunal deveria solicitar junto da AMAVE, sempre se 

diz que os mesmos, atenta a matéria que alegadamente tratam não revelam 

pertinência para efeitos de apuramento de prova, não sendo suscetível de afastar a 

prática das ilegalidades que lhes são imputadas. 

 

Acresce que poderia sempre, enquanto ex-dirigente da AMAVE e porque o exercício 

de contraditório é efetivamente o meio expedito para defesa e produção da prova 

quanto à matéria relatada, diligenciar junto da AMAVE a obtenção da 

documentação que entendesse por relevante para efeitos da sua defesa nos 

presentes autos.  

 

vii) Em síntese, conclui-se que: 

 

 A autorização e efetivação de pagamentos no âmbito do contrato de empréstimo 

prorrogado e antes do TC se pronunciar sobre o mesmo, em sede de fiscalização 

prévia, consubstanciam um ilícito financeiro por violação do artigo 45.º, n.º 1, da 

LOPTC. 

 

 O pagamento da participação no capital social da Resinorte S.A. sem a 

deliberação autorizadora que lhe está subjacente tenha sido submetida a 

fiscalização prévia deste Tribunal configura, não só a violação do mesmo 

normativo, como a execução integral de ato sem que o mesmo, por força do 

disposto nos artigos 2.º, n.º 1, alínea c), 5.º, n.º 1, alínea c), e 46.º, n.º 1, 

alínea b), todos da LOPTC, tivesse sido submetido a fiscalização prévia. 
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VIII- Responsabilidade financeira sancionatória 

 

As ilegalidades identificadas no ponto anterior são suscetíveis de ocasionarem 

responsabilidade financeira sancionatória, nos seguintes termos: 

 

 No que respeita à autorização e efetivação de pagamentos no âmbito da 

execução do contrato de empréstimo, no período em que foi prorrogado (a 

partir de 21.12.2009) e antes da pronúncia do TC, e como tal em desrespeito 

do citado artigo 45.º, n.º 1, consubstancia a prática de infração financeira 

tipificada na alínea b) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC - Autorização e 

efetivação de pagamentos antes da pronúncia do TC. 

 

 Quanto à utilização pela AMAVE do montante 602.634,00 €, para realizar a sua 

“Participação de capital social inicial” na constituição da sociedade 

RESINORTE – Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, S.A., sem que a 

deliberação que está subjacente a essa participação de capital tivesse sido 

enviada para fiscalização prévia e como tal em desrespeito dos referidos artigos 

5.º, n.º 1, alínea c), 46.º, n.º 1, alínea b) e 45.º, n.º 1 da LOPTC, é suscetível 

de consubstanciar a prática de infração financeira tipificada na alínea h) do nº 1 

do artigo 65º da LOPTC -  “(…) execução de (…) contratos que não 

tenham sido submetidos à fiscalização prévia quando a isso estavam 

legalmente sujeitos”. 

 

Nos termos das disposições citadas, cada uma destas infrações identificadas é 

sancionável com multa, num montante a fixar pelo Tribunal, de entre os limites 

fixados no nº 2 do mesmo artigo, tendo como limite mínimo o montante 

correspondente a 15 UC56 (1.530,00 €), e como limite máximo o montante 

correspondente a 150 UC (15.300,00 €). 

 

                                                
56

 O valor da UC é de 102 €, desde 20.04.2009, por força da entrada em vigor do Novo Regulamento 
das Custas Processuais, publicado em anexo ao Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26.02. 
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A efetivação de responsabilidade financeira decorrente das ilegalidades atrás 

mencionadas ocorre em processo de responsabilidade financeira, nos termos dos 

artigos 58.º, n.º 3, 79.º, n.º 2, e 89.º, n.º 1, alínea a), da LOPTC.  

 

A responsabilidade pelas indiciadas infrações recai sobre os autores dos atos, 

atento o disposto nos artigos 61.º, n.º 1, e 62.º, n.º 2, aplicáveis por força do 

artigo 67.º, n.º 3, todos da LOPTC, no caso o ex-Presidente António Alberto Castro 

Fernandes e o ex-Secretário-Geral Manuel Ferreira, este último a quem também 

competia enviar quer a deliberação de prorrogação do contrato de empréstimo quer 

a deliberação relativa à participação no capital social da Resinorte, S.A. para 

fiscalização prévia do TC. 

 

No que respeita a registos de recomendação ou censura enquadráveis, 

respetivamente, nas alíneas b) e c) do n.º 8 do artigo 65.º da LOPTC, menciona-se 

que: 

 

 No âmbito do Processo de Auditoria n.º 15/2004, da 2ª Secção, cujo Relatório 

foi aprovado em 09 de dezembro de 200457/58, foram evidenciadas ilegalidades 

em contratos públicos, designadamente o incumprimento integral das regras 

relativas ao cabimento, compromisso e autorização da despesa, bem como a 

inobservância dos normativos legais que regulam a realização de despesas 

públicas com a aquisição de serviços e contratos de empréstimo, imputadas, 

entre outros, a António Alberto de Castro Fernandes59; 

 Encontra-se em curso o apuramento de responsabilidade financeira pela 

autorização e efetivação de pagamentos contratuais antes do TC se pronunciar 

em sede de fiscalização prévia (Processo nº 1814/2010) praticados pelos 

também aqui indiciados responsáveis, António Alberto de Castro Fernandes e 

Manuel Ferreira 

 

                                                
57

 Auditoria Financeira à AMAVE, relativa ao exercício da gerência do ano de 2002. 
58 

Relatório de Auditoria n.º 38/2004 – 2ª S/SS, de 09 de dezembro. 
59

 Não foi apurada responsabilidade financeira, atento o teor do despacho de arquivamento proferido 
pelo M.P. em 15.07.2005. 
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IX- Parecer do Ministério Público 

 

Tendo o processo sido submetido a vista do Ministério Público, à luz dos nºs 4 e 5 

do artigo 29º da LOPTC, emitiu aquele magistrado parecer, em 19 de abril de 2012, 

no qual refere, em síntese, que “(…) A factualidade apurada nos autos é, com 

efeito, suscetível de integrar a prática da infração financeira sancionatória (…) 

imputáveis aos visados António Alberto Castro Fernandes e Manuel Ferreira, 

respetivamente ex-presidente do C.D. e ex-secretário da AMAVE (…) ”. 

 

Mais refere que “(…) Em face dos antecedentes sobre recomendações (…) não se 

mostram preenchidos os requisitos do artigo 65º nº 8 da LOPTC(…)”. 

 

 

X- Conclusões 

 

 Do contrato de abertura de crédito (empréstimo de curto prazo) 

 

9.1. O presente contrato foi outorgado com a CGD, em 14.07.2009, para vigorar 

pelo prazo de 6 meses (até 20.12.2009). 

 

9.2. Por acordo das partes, o prazo de vigência do contrato foi objecto de 

prorrogação, com efeitos a 21.12.2009, por 7 meses, até 10.07.2010, tendo 

sido objeto de deliberação da AMAVE, em 15.12.2009. 

 

9.3. A prorrogação do prazo contratual que determinou que a execução do 

contrato ocorresse em mais de um ano económico, motivou que a dívida em 

apreço se convertesse em dívida pública fundada. 

 

9.4. Os atos geradores de dívida pública fundada encontram-se sujeitos a 

fiscalização prévia, nos termos do artigo 46.º, n.º 1, alínea a), da LOPTC e 

não podem produzir efeitos financeiros antes da pronúncia do TC sobre os 

mesmos. 
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 Dos pagamentos antes da pronúncia do TC 

 

9.5. A AMAVE efetuou diversos pagamentos no âmbito do citado contrato de 

empréstimo prorrogado, a título de juros, comissões e amortização de capital, 

no montante total de 5.383.392,93 €, dos quais, 5.368.479,53 €, em julho 

de 2010, respeitam a pagamentos realizados no período de vigência da 

prorrogação contratual. 

 

9.6. A prorrogação do contrato de empréstimo só foi remetido ao TC em 

18.06.2010, e a pronúncia sobre o mesmo só ocorreu em 08.11.2010, logo foi 

desrespeitado o n.º 1 do artigo 45.º da LOPTC.  

 

9.7. A situação detetada é suscetível de gerar responsabilidade financeira 

sancionatória, nos termos do artigo 65.º, alínea b), da LOPTC, sendo 

responsáveis por esta infração o ex-Presidente do CD e o ex-Secretário-Geral 

da AMAVE, António Alberto Castro Fernandes e Manuel Ferreira, 

respetivamente, e melhor identificados no ponto V do presente Relatório. 

 

 Outras situações 

 

9.8. De acordo com a documentação enviada, detetou-se que a AMAVE efetuou 

um pagamento no montante de 602.634,00 €, a título de participação no 

capital social da “RESINORTE – Valorização e tratamento de resíduos sólidos, 

SA”, sem que o ato que determinou tal aquisição patrimonial tivesse sido 

sujeito a fiscalização prévia, logo com o desrespeito dos artigos 2.º, n.º 1, 

alínea c), 5.º, n.º 1, alínea c), 45º, n.º1, e 46.º, n.º 1, alínea b), da LOPTC. 

 

9.9. A situação detetada é suscetível de gerar responsabilidade financeira 

sancionatória, nos termos do artigo 65.º, alínea h) da LOPTC, sendo 

responsáveis por esta infração também o ex-Presidente do CD e o ex-

Secretário-Geral da AMAVE, António Alberto Castro Fernandes e Manuel 

Ferreira, respetivamente. 
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 Do sancionamento  

 

9.10. Cada uma das infrações elencada é sancionável com multa num montante a 

fixar pelo Tribunal, de entre os limites fixados nos nºs 2 a 4 do artigo 65º da 

LOPTC, a efetivar através de processo de julgamento de responsabilidade 

financeira (artigos 58º, nº 3, 79º, nº 2, e 89º, nº 1, al. a), do diploma 

citado). 

 

9.11. Compulsada a base de dados GDOC e GENT foram detetados registos de 

recomendação, no âmbito da contratação e realização de despesas públicas 

formuladas por este Tribunal, no processo de auditoria financeira n.º 

15/2004-2ª Secção, face ao indiciado responsável António Alberto de Castro 

Fernandes, encontrando-se, também, em curso o apuramento de 

responsabilidade financeira por pagamentos antes do TC se pronunciar em 

sede de fiscalização prévia (Processo n.º 1814/2010), no qual são indiciados 

responsáveis António Alberto de Castro Fernandes e Manuel Ferreira. 

 

 

XI- Decisão 

 

Os Juízes do Tribunal de Contas, em Subsecção da 1.ª Secção, nos termos do art.º 

77.º, n.º 2, alínea c), da LOPTC, decidem:    

 

a) Aprovar o presente Relatório que evidencia ilegalidade na autorização e 

efetivação de pagamentos sem pronúncia do TC, em sede de fiscalização 

prévia, e identifica os responsáveis pela mesma no ponto V; 

 

b) Recomendar à AMAVE o cumprimento dos condicionalismos legais 

respeitantes à sujeição dos contratos a fiscalização prévia do Tribunal de 

Contas e constantes, particularmente dos artigos 45.º, n.º 1, e 46.º, da 

LOPTC; 
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c) Fixar os emolumentos devidos pela AMAVE em € 137,31, ao abrigo do 

estatuído no artigo 18º, do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de 

Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, alterado pelas 

Leis n.ºs 139/99, de 28 de agosto, e 3-B/2000, de 4 de abril; 

                        

d) Remeter cópia do Relatório: 

 

 Ao Presidente do CD da AMAVE, António Magalhães; 

 Aos indiciados responsáveis a quem foi notificado o relato, identificados no 

ponto V deste Relatório; 

 Ao Juiz Conselheiro da 2.ª Secção responsável pela área das Autarquias 

Locais; 

 

e) Remeter o processo ao Ministério Público nos termos dos artigos 57.º, n.º 1, 

e 77º, nº 2, alínea d), da LOPTC; 

 

f) Após as notificações e comunicações necessárias, divulgar o Relatório na 

página da Internet do Tribunal de Contas. 

 

 

Lisboa, 8 de maio de 2012 
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ANEXO I 

 

 

Mapa de infrações geradoras de eventual Responsabilidade Financeira 

Sancionatória 
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Item do 

Relatório 
Factos 

Normas 

Violadas 

Tipo de 

responsabilidade 
Responsáveis 

Capítulos 

III, IV, 

VII e VIII  

 

 Autorização e 

efetivação de 

pagamentos antes 

da pronúncia do 

TC em sede de 

fiscalização prévia 

(amortizações e 

juros) no valor de 

5.368.479,53 € 

 

 Autorização do 

Pagamento no 

montante de 

602.634.00 € para 

realização de 

“participação em 

capital social” de 

uma sociedade 

anónima, sem que 

este ato tenha 

sido remetido para 

fiscalização prévia 

do TC.  

Artigo 45.º, 

n.º 1, da 

LOPTC 

 

 

 

 

 

 

 

Artigos 5.º, 

n.º 1, alínea c) 

e 46.º, nº 1, 

alínea b), e 

45.º, n.º1 da 

LOPTC 

 

 

 

 

 Sancionatória 

Alínea b) do n.º 1 

do artigo 65º, da 

LOPTC 

 

 

 

 

 

 

 Sancionatória 

Alínea h) do n.º 1  

do artigo 65º, da 

LOPTC 

 

 

 

 

 

 

 António 

Alberto de 

Castro 

Fernandes 

 Manuel 

Ferreira 
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ANEXO II 
Respostas apresentadas no exercício do contraditório 
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